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EXMO SENHOR 

CHEFE DE GABINETE DE SUA EXCELÊNCIA O 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

    S/094/2024/XIII 

 

Assunto: Requerimento – Contratar o transporte coletivo de passageiros na 

Terceira é mais uma promessa adiada por este Governo 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

Horta, 13 de agosto de 2024. 

 

 

O Chefe de Gabinete do Grupo Parlamentar 

 

 

 

Frederico de Melo Alves Soares 
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REQUERIMENTO 

 
Contratar o transporte coletivo de passageiros na Terceira  

é mais uma promessa adiada por este Governo 
 
 
Considerando que o transporte público terrestre de passageiros é essencial na vida das 
populações que dele dependem para se deslocarem para trabalhar, estudar, ou mesmo 
para fins de lazer; 

Considerando a aparente degradação da resposta em matéria de transporte público 
terrestre de passageiros na ilha Terceira; 

Considerando que compete ao Governo Regional, na qualidade de concedente, zelar para 
que o concessionário cumpra com as obrigações de serviço público nas condições 
adequadas e em conformidade com o contratualmente estabelecido;   

Considerando que o Governo Regional detém um estudo de soluções de mobilidade e 
reestruturação dos transportes coletivos de passageiros na ilha Terceira que tarda em 
implementar; 

Considerando a urgência de uma solução digna para os passageiros cujo destino final 
corresponde às paragens do Cabo do Raminho e/ou Cova da Serreta, tendo em 
consideração a interdição da estrada regional no trecho Raminho/Serreta e o protelar de 
uma solução para aquele problema que se verifica há mais de 8 meses. 

Vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, ao abrigo das disposições 
estatutárias e regimentais aplicáveis, através dos deputados subscritores, solicitar ao 
Governo Regional dos Açores os seguintes documentos e esclarecimentos: 

1 – Cópia do contrato de concessão do serviço de transporte coletivo passageiros na ilha 
Terceira, em vigor, acompanhada de cópia das adendas ao referido contrato bem como de 
outros documentos que dele façam parte integrante. 

2 – Entre 1 de janeiro de 2021 e a presente data, quais foram as ações adotadas pelo 
Governo Regional, na qualidade de concedente, visando a fiscalização do cumprimento, 
por parte do concessionário, do contrato mencionado no ponto 1? 

3 – Cópia do Estudo de soluções de mobilidade e reestruturação dos transportes coletivos 
de passageiros na ilha Terceira. 
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4 – Atendendo a que em nota da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 
Infraestruturas publicada há mais de 10 dias era afirmado que o lançamento do concurso 
público para a concessão dos serviços de transporte coletivo terrestre de passageiros na 
ilha Terceira estaria para breve e tendo em consideração que até à presente data o mesmo 
não foi lançado, questiona-se em que mês será lançado o referido concurso? 

5 -Atendendo à interdição da estrada regional no trecho Raminho/Serreta e ao protelar de 
uma solução, bem como ao facto dos transportes públicos terem um circuito alternativo 
de/até ao Cabo do Raminho e de/até à Cova da Serreta, que determina um acréscimo da 
duração dos trajetos de aproximadamente 50%, penalizando as populações que são 
servidas por aquelas carreiras, tem o Governo Regional, na qualidade de concedente, em 
articulação com o concessionário, equacionada alguma solução alternativa que seja 
menos lesiva da população? Se sim, qual?     

 

Angra do Heroísmo, 13 de agosto de 2024 

 

Os Deputados 

 

 

José Miguel Toste 

 

 

 

Andreia Cardoso 

 

 

 

Berto Messias 

 

Luís Vieira Leal 


